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Meta Nacional  1

Alteração no Período de Avaliação da Meta
Nacional 1

O período de avaliação da Meta Nacional 1 foi
alterado para contemplar 12 meses. Antes, o
período era de 20/12/2024 a 31/07/2025. 

Agora, o novo período de avaliação será:
De 01/08/2025 a 31/07/2026.

Até 50 pontos



Taxa de Congestionamento
Líquida da fase de
conhecimento 

Inclusão de Faixa de Pontuação

Agora, unidades que figurarem no 2°
quadrante da taxa de congestionamento
atual do agrupamento  - 25 pontos.

Até 50 pontos

a) redução de 2,00 até 3,99 pontos percentuais – 25 pontos;
b) redução de 4,00 até 5,99 pontos percentuais – 40 pontos;
c) redução de 6,00 pontos percentuais ou mais – 50 pontos;
d) figurar no 2º quadrante da taxa de congestionamento atual do
agrupamento – 25 pontos.
e) figurar no 1º quadrante da taxa de congestionamento atual do
agrupamento – 50 pontos;



3.5. Julgamento
ou baixa de

processos mais
antigos - até 80

pontos

Passará a ser considerado apenas o indicador de tempo médio dos
processos pendentes líquidos, deixando de ser utilizada a métrica de

processos pendentes.

ISTO É: excluídos os suspensos, sobrestados e arquivo provisoriamente!

3.9 Tempo médio dos
processos pendentes

líquidos de ações penais
de competência do

tribunal do júri – até 50
pontos

3.10       Tempo médio dos
processos pendentes líquidos

das ações de violência
doméstica e feminicídio –

até 50 pontos

3.12 Tempo médio dos
processos pendentes líquidos
das ações de saúde – até 50

pontos



TEMPO MÉDIO
MPU

Alteração na Forma de Contagem:

O tempo médio de análise da MPU passará a ser
calculado em dias, e não mais em horas.

Pontuação:
Até 2 dias → 25 pontos
Até 1 dia → 50 pontos (pontuação máxima)

Até 50 pontos



Tempo médio - saúde

Inclusão de Faixa de Pontuação:

Unidades que apresentarem tempo médio igual
ou inferior a 100 (cem) dias, ainda que não
situadas no 1° quadrante - 50 pontos.

Até 50 pontos

a) Unidades situadas no 3º quadrante dos menores tempos médios – 30 pontos;
b) Unidades situadas no 2º quadrante dos menores tempos médios – 45 pontos;
c) Unidades situadas no 1º quadrante dos menores tempos médios – 50 pontos;
d) Unidades que apresentarem tempo médio igual ou inferior a 100 (cem)
dias, ainda que não situadas no 1° quadrante do seu agrupamento – 50
pontos.



EXCLUSÕES:
Saneamento de classe e assunto TPU;
Saneamento dos metadados das ações
penais de competência do Tribunal do Júri;
Gabinete Virtual, Balcão Virtual, Sala Passiva
e Agenda Eletrônica;
Índice de audiências de conciliação e
mediação realizadas.

Redução de agrupamentos: Índice de sentenças homologatórias de acordo.



Agrupamentos:
Agrupamento 2



Agrupamentos: Agrupamento 21 - Vara única I



Agrupamentos:

Agrupamento 22 - Vara única II



Critério NOVO: 3.19. Alinhamento entre Gabinete e Escrivania – até 30
pontos

📌  Três reuniões presenciais, conduzidas pelo(a)
magistrado(a):

01/10/2025 a 19/12/2025 → 10 pontos
07/01/2026 a 31/03/2026 → 10 pontos
01/04/2026 a 31/05/2026 → 10 pontos

✔ Pontuação cumulativa
✔UPJ: participação obrigatória de magistrados(as) e
secretaria
✔Comprovação: ata, foto, lista de participantes,
encaminhamentos e envio de convites (UPJ) no PROAD nº
202509000666444



3.20 Alinhamento entre Gabinete e Escrivania – até 30
pontos

Realização de três reuniões presenciais entre gabinete(s) e
secretaria, conduzidas pelo(a) magistrado(a) responsável (ou
coordenador(a) da UPJ), para alinhamento de rotinas,
identificação de dificuldades, compartilhamento de boas
práticas e proposição de melhorias.

Períodos e pontuação:
a) Uma reunião entre 01/10/2025 a 19/12/2025 – 10 pontos;
b) Uma reunião entre 07/01/2026 a 31/03/2026 – 10 pontos;
c) Uma reunião entre 01/04/2026 a 31/05/2026 – 10 pontos.

 
 



3.20.1 Nas UPJs, é obrigatória a participação de todos(as) os(as)
magistrados(as) e equipes dos gabinetes vinculados, além de
representantes da secretaria. A ausência de magistrado(a)
devidamente comunicado(a) quanto à data e horário da reunião
acarretará perda de pontuação apenas para sua unidade, mesmo com
presença da equipe.

3.20.2 A pontuação é cumulativa, e a comprovação deverá ser
realizada mediante juntada, no PROAD nº 202509000666444, até o dia
7 do mês subsequente aos prazos previstos nas alíneas “a”, “b” e
“c”, das atas (contendo foto da reunião, data, lista de participantes e
encaminhamentos) e, no caso de UPJ, também o comprovante de envio
dos convites por e-mail aos(às) magistrados(as) responsáveis pelas
unidades judiciárias vinculadas à UPJ.
 
 



Contemplados:
Unidades Judiciárias premiadas:

Magistrados(as) titulares e respondentes;
Servidores(as) efetivos(as) e comissionados(as);
Oficiais de Justiça;
Estagiários(as), terceirizados(as) e voluntários(as).

Premiação



Diamante:
1º colocado;
Unidades com ≥ 95% da pontuação total do respectivo
agrupamento, ainda que não se situem na primeira colocação.

Ouro: até 20% das unidades subsequentes.
Prata: até 20% das unidades subsequentes.
Bronze: até 20% das unidades subsequentes.

Empates: todas as unidades empatadas recebem o selo, ainda que
ultrapasse o percentual.

Premiação



Agrupamento
Total de Pontos

Disputados
95%

1 340 323

2 390 371

3 450 428

4 430 409

5 380 361

6 490 466

Premiação
Agrupamento

Total de Pontos
Disputados

95%

7 540 513

8 430 409

9 390 371

10 590 561

11 640 608

12 430 409



Agrupamento
Total de Pontos

Disputados
95%

13 430 409

14 380 361

15 390 371

16 430 409

17 470 447

Premiação

Agrupamento
Total de Pontos

Disputados
95%

18 350 333

19 350 333

20 430 409

21 760 722

22 760 722



Ações Penais de Violência Doméstica e
Feminicídios

Movimentações importantes:

Recebimento da denúncia;
Evolução da classe processual;
Pronúncia;
Sessão do Tribunal do Júri realizada;
Julgamento.

Saneamento de assunto processual 
Saneamento de classe processual



Ações Penais de Violência Doméstica e
Feminicídios

Saneamento de assunto e classe processual



Ações Penais de Violência
Doméstica e Feminicídios



Tramitação de APF e MPU no Projudi/PJD

Auto de Prisão em Flagrante
(APF) – Classe 280

Medidas Protetivas de
Urgência (MPU) – Classe
1268 (Lei Maria da Penha –
Criminal)

📌 1. Processos distintos

Conforme Enunciado nº 37 – FONAVID 32, MPUs podem ser
deferidas de forma autônoma, sem necessidade de crime
formalizado.
MPU é procedimento cautelar e urgente — pode chegar antes da
formalização do inquérito.
Recomenda-se:

Instaurar APF e MPU separadamente.
Distribuição por dependência, quando aplicável.

⚖️ 2. Fundamentação normativa 
Tabelas Processuais Unificadas (TPU) exigem:

Classes distintas com autuação e numeração próprias.
Respeito à natureza jurídica e individualidade de cada
procedimento.



Medida Protetiva de Urgência 
 Lei Maria da Penha



Medida Protetiva de Urgência 
 Lei Maria da Penha









Tempo Médio dos Pendentes Líquidos

Pendente Líquido:

Classe: Conhecimento

Mede o tempo médio de permanência dos processos, descontando suspensões e
períodos fora da unidade.

Unidade de medida: Dias

Fórmula: PL = (Soma dos dias de pendência líquida ÷ Quantidade de processos)





Pontuação no Prêmio TJGO de Produtividade: 

Será considerado o tempo médio de tramitação dos processos pendentes líquidos, apurado em

31/07/2026, atribuindo-se a pontuação conforme a posição da unidade no agrupamento:

a) Unidades situadas no 3º quadrante dos tempos médios – 20 pontos;

b) Unidades situadas no 2º quadrante dos tempos médios – 35 pontos;

c) Unidades situadas no 1º quadrante dos tempos médios – 50 pontos.

Tempo Médio dos Pendentes Líquidos



Arquivamento
Evolução da

Classe
Remessa
 2° grau

Pendentes Líquidos

Movimentos que impactam no cálculo do Tempo Médio dos Pendentes Líquidos:

De conhecimento para cumprimento
de sentença, quando há

REQUERIMENTO do credor.

Sobrestamento
ou

arquivamento
provisório



O cálculo da Taxa de Congestionamento atual será feito da seguinte maneira. 

Fórmula: (Pendentes líquidos de conhecimento) / (Casos baixados de conhecimento + Pendentes líquidos de

conhecimento) multiplicado por 100.

Onde:

Pendentes líquidos de conhecimento: processos de conhecimento que estejam em tramitação no final do período de

referência do prêmio, excluídos os processos em arquivo provisório, suspensos ou sobrestados.

Casos baixados de conhecimento: total de processos de conhecimento que foram baixados no período de referência

do prêmio. Havendo mais de um movimento de baixa no mesmo processo, apenas o primeiro é considerado.

Para fins de cálculo da redução da Taxa de Congestionamento será feito da seguinte maneira. Fórmula: (Taxa de

Congestionamento em 31/07/2025 – Taxa de Congestionamento Atual)

Taxa de Congestionamento Líquida



Reflete o percentual de processos que permaneceram pendentes ao final de um período de 12 meses, desconsiderando os

processos suspensos, sobrestados, arquivados provisoriamente e as execuções. 

Pontuação no Prêmio TJGO de Produtividade:

a) redução de 2,00 até 3,99 pontos percentuais – 25 pontos;

b) redução de 4,00 até 5,99 pontos percentuais – 40 pontos;

c) redução de 6,00 pontos percentuais ou mais – 50 pontos;

d) figurar no 2º quadrante da taxa de congestionamento atual do agrupamento – 25 pontos;

e) figurar no 1º quadrante da taxa de congestionamento atual do agrupamento – 50 pontos.

Taxa de Congestionamento Líquida



Arquivamento
Evolução da

Classe
Remessa
 2° grau

Taxa de Congestionamento Líquida

MOVIMENTO QUE IMPACTAM POSITIVAMENTE NA TAXA DE CONGESTIONAMENTO LÍQUIDA:

De conhecimento para cumprimento
de sentença, quando há

REQUERIMENTO do credor.

Sobrestamento
ou

arquivamento
provisório



Movimentos

Taxa de
Congestionamento

Líquida
Pendente Líquido IAD Julgar os mais antigos

Arquivamento

Sobrestamento ou
arquivamento

provisório

Evolução da classe
de conhecimento
para cumprimento

de sentença

Remessa 2° grau

Julgamento

O registro

de um único

movimento é

suficiente,

não sendo

necessária a

realização

de todos.

Quadro comparativo:

No IAD, a evolução da classe de conhecimento para execução resulta na baixa de um processo na classe de conhecimento e na abertura de um novo caso na classe de execução, mantendo-se, portanto, o mesmo quantitativo geral.

*



Atos Infracionais



Atos Infracionais

Procedimentos investigatórios:

Decisão de Recebimento da Representação:

Evolução da classe processual:



Atos Infracionais

Evolução da classe processual:



Julgamento ou baixa de processos mais antigos



Julgamento ou baixa de processos mais antigos



Estabelecer um canal direto de comunicação

entre a Presidência do TJGO e as unidades

judiciais, por meio do WhatsApp, visando à troca

ágil, clara e eficaz de orientações e

informações sobre:

Indicadores processuais;

Metas Nacionais do Poder Judiciário;

Prêmio de Produtividade (Goianão);

Prêmio CNJ de Qualidade.

A proposta é promover uma comunicação mais

próxima, descomplicada e estratégica,

fortalecendo a gestão de resultados e o

alinhamento institucional.

Secretaria Eficiente, Indicadores, Gabinete com Gestão e Apoio 



Secretaria Eficiente, Indicadores, Gabinete com Gestão e Apoio 



Mede a capacidade do Poder Judiciário de dar vazão ao volume de processos recebidos.

Quando o número de processos baixados é igual ou superior ao número de casos novos, o índice

atinge 100% ou mais.

Abrange processos de 1º e 2º graus, turmas recursais e juizados especiais (quando aplicável),

considerando tanto os casos de conhecimento quanto os de execução.

Pontuação no Prêmio TJGO de Produtividade: 

Para o IAD igual a 90% a pontuação será de 20 pontos, com acréscimo de 1,5 pontos para cada

1,0 ponto percentual acima, limitado a 110% correspondente à pontuação máxima de 50 pontos.

O período de avaliação do critério será 01/08/2025 a 31/07/2026.

Índice de Atendimento à Demanda (IAD)



Se a padaria recebe 100 pedidos e entrega 100 pães → IAD = 100%.
 ✅ Está atendendo tudo que chega.

Se recebe 100 pedidos e entrega 120 pães → IAD = 120%.
 ✅ Está entregando tudo e ainda diminuindo os pedidos antigos.

Se recebe 100 pedidos e entrega 80 pães → IAD = 80%.
 ⚠️ Está ficando com pedidos acumulados (aumentando o estoque de pães).

Quanto maior o IAD, melhor a produtividade da unidade, pois significa que está atendendo
tudo que entra e, se possível, reduzindo o acervo antigo.

A Parábola da Padaria e os Pães



Arquivamento 
Pendência “Arquivamento” Projudi.

Remessa
 2° grau

Pendência “Enviar Instância
Superior (Recurso)” Projudi.

Índice de Atendimento à Demanda (IAD)

MOVIMENTOS QUE IMPACTAM POSITIVAMENTE NO IAD DO 1° GRAU:



Faça avaliação

 da oficina



Obrigada.


